
 
 
 

NOTA EXPLICATIVA Nº 01/2008  CGNAL/DRPSP/SPS/MPS 
 

PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE 

A Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, que foi publicada no Diário Oficial da União 
de 10/09/2008 – Seção 1, estabeleceu um programa social mediante concessão de incentivo fiscal 
às grandes empresas privadas, destinado à prorrogação por 60 dias da Licença-Maternidade 
prevista no inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal. 

A Lei nº 11.770/2008 não alterou o inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
garante o direito de licença à gestante por 120 dias, e também não alterou o art. 71 da Lei nº 
8.213/91 que dispõe sobre a concessão do benefício de Salário-Maternidade pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS  por 120 dias. 

O benefício previdenciário concedido à gestante pelos Regimes Próprios de Previdência 
Social – RPPS  deve ter duração de apenas 120 dias, considerando o disposto no art. 5º da Lei nº 
9.717/98.  A prorrogação de 60 dias da Licença-Maternidade não será concedida pelo RGPS e, 
portanto, também não é considerada benefício previdenciário para os RPPS. 

É indevida a utilização de recursos previdenciários dos RPPS para custeio do período de 
prorrogação da Licença-Maternidade, considerando o disposto no art. 1º, III, e no art. 5º da Lei nº 
9.717/98. 

A constatação por esta Secretaria de Políticas de Previdência Social, em ação de 
auditoria direta ou indireta, de utilização indevida dos recursos previdenciários dos RPPS será 
motivo de impedimento para renovação do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, em 
conformidade com o disposto no art. 5º, VI, e art. 10, §§ 3º, 4º e 5º, da Portaria MPS nº 204, de 
10/07/2008. 

Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.770/2008, a administração pública, direta, 
indireta e fundacional, está autorizada a instituir programa que garanta a prorrogação da licença à 
gestante. 

Não há obrigatoriedade por parte dos Entes Federativos em conceder a prorrogação da 
Licença-Maternidade por 60 dias, porém, se o Ente Federativo quiser instituir esse programa, deverá 
custear com recursos do Tesouro o pagamento da remuneração integral durante a prorrogação da 
licença à gestante. 

Ressalta-se que deverá incidir contribuição previdenciária ao regime próprio de 
previdência social sobre o valor pago à servidora pública gestante, titular de cargo efetivo, durante 
todo o período da Licença-Maternidade, inclusive no caso de prorrogação. 

Brasília/DF, 10 de setembro de 2008. 
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